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COMUNICADO 
PROATEC/2024 

 

A Diretoria  de Ensino – Região Guarulhos Sul  comunica que estão abertas  as 
inscrições  para a  atuação no Projeto de Apoio a Tecnologia e Inovação de 
acordo com a Resolução SEDUC 15 de 29 de fevereiro de 2024.  

 
Inscrição 

 
Os interessados podem realizar  a inscrição  em todas as Unidades 
Escolares jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensnino Guarulhos Sul. 
 
A partir 8 de março de 2024. 

 
Requisitos 
a) docente habilitado/qualificado e vinculado à rede estadual de ensino  com 

aulas regulares atribuídas. 

DAS ATRIBUIÇÕES: 
 

São atribuições do Professor que atuará  no Projeto de Apoio a Tecnologia e 

Inovação: 

a)  apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade escolar a baixar, 

fazer login e navegar nos aplicativos do Centro de Mídias da Educação 

de São Paulo (CMSP) e nas demais plataformas de aprendizagem; 

a) Orientar todos os estudantes e profissionais  da unidade escolar quanto 

ao uso e manuseio de equipamentos tecnológicos disponíveis, tais 

como notebooks, desktops, televisores, webcams, micíofones, 

estabilizadores, tablets etc; 

b) Apoiar  a gestão escolar na pesquisa, escolha e compra de 

equipamentos tecnológicos e recuísos digitais, obseívando as 

especificações e necessidades da unidade escolaí; 

c) dar suporte para toda equipe escolsr navegar e utilizar de forma 

adequada o Diário de Classe Digital e as demais platafoímas; 

d) formar  estudantes protagonistas, tais como gremistas, acolhedores, 

líderes de turma e representantes  de classes para que possam apoiar 



demais alunos no uso e manuseio do CMSP, além de outros recursos  e 

equipamentos digitais; 

e) apoiar todos os estudantes e profissionais  da unidade escolar a 

navegar  e utilizar de forma adequada a Secretaria  Escolar Digital 

(SED); 

f) identificar necessidades de manutenção de equipamentos na unidade 

escolar e encaminhá-las para planejamento junto a direção da unidade 

escolar e às Associações de Pais e Mestres  - APM e realização por meio 

do Programa Dinheiro Direto  na Escola Paulista; 

g) informar,  identificar e acompanhar  equipamentos eletrônicos quando 

forem direcionados aos Núcleo de Informações Educacionais e 

Tecnologia das Diretorias de Ensino, para avaliação e/ou manutenção. 

h) substituir faltas docentes (Artigo 3º, Resolução SE 01/2019). 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

O  docente  selecionado  para  atuar  no  Projeto  de  Apoio  a Tecnologia e 
Inovação, que for selecionado, poderá declinar da carga horária 
correspondente ao projeto, se e somente se, houver outro docente para 
efetivamente assumir as aulas a serem liberadas. o docente contratado 
poderá atuar no Projeto , com a carga horaria prevista no Art 6 , parda 
Resolução SEDUC 15 de 2024, desde que possua no mínimo 8 aulas regulares 
atribuidas ,após atendimento dos docentes efetivos e não efetivos 
selecionados . 
 
1- Docente readaptado em sua Unidade de Exercicio em compatibilidade com 

as atribuições do Projeto e rool de atividades  ; 
2- Para fins de atribuição do referido Projeto  caberá  ao gestor da unidade 

escolar, em conjunto com os Coordenadores de Gestão Pedagógica e o 
Supervisor de Ensino/ Educacional, a indicação ou seleção dos docentes e 
formação de banco reserva de interessados para atuação no projeto. 
 
CARGA HORÁRIA  

 
 

Artigo 3º – A carga horária do Projeto de Apoio a Tecnologia e Inovação, por unidade 
escolar, será de: 
I – 20 (vinte) horas, para escola de tempo parcial com 1 (um) turno de funcionamento; 

II – 40 (quarenta) horas, para escola de tempo parcial com 2 (dois) turnos de 
funcionamento; 

III – 60 (sessenta) horas, para escola de tempo parcial com 3 (três) turnos de 
funcionamento. 
IV – 20 (vinte) horas para escola do Programa Ensino Integral – PEI, com 11 (onze) 
classes, ou mais, em um único turno. 
V – 40 (quarenta) horas para escola do Programa Ensino Integral – PEI, com 11 (onze) 
classes, ou mais, em dois ou mais turnos. 
 
 



 
 

ESCOLAS ESTADUAL   
AGOSTINHO CANO  2 VAGAS -20HORAS SEMANAIS  
ALAYDE MARIA VICENTE  2 VAGAS -20HORAS SEMANAIS  
ALBERTO BACAN  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ALEXANDRE LOPES  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ALICE CHUERY  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ANNA LAMBERGA  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  

ANTONIO DE RÉ  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ANTONIO PRATICE  3 VAGAS -20 HORAS SEMANAIS  
ANTONIO VIANA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ARY GGOMES  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
AUGUST JOHNNES F. STAUDER  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
BATHOLEMEU DE CARLOS  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
BRUNO RICCO  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
CACILDA CAÇAPAVA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
CAPISTRANO DE ABREU  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
CID AUGUSTO GUELLI  3 VAGAS – 20HORAS SEMANAIS  
CIDADE SOINCO II 2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
CLARICE LISPECTOR  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
CONJTO HABITACIONAL PIMENTAL II  1 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
CONSELHEIRO CRISPINIANO  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
EMILIA ANNA ANTONIO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
ENNIO KIESA  1 VAGA -20 HORAS SEMANAIS  
ERICO VERISSIMO  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
FABIO FANUCCHI  1VAGA – 20HORAS  SEMANAIS  
FRANCISCA BATISTA TRINDADE  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
FREDERICO DE BARROS BROTERO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
GUILERMINO RODRIGUES DE LIMA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
HOMERO RUBENS DE SÁ  2 VAGAS -20 HORAS SEMANAIS  
HUGO DE AGUIAR  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
INOCCOP II  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
LAR DA IRMÃ CELESTE  2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
IZABEL FERREIRA DE SOUZA  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
JAIR MIRANDA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
JARDIM MARIA DIRCE III 2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
JARDIM NOVA CUMBICA II 3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
JOÃO ALVARES DE SIQUEIRA BUENO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
JOÃO CAVALHIERO SALÉM  3 VAGAS- 20 HORAS  SEMANAIS  
JOÃO CRISPIANO SOARES  2VAGAS -20 HORAS SEMANAIS  
JOÃO DE ALMEIDA BARBORA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
PASTOR JOÃO NUNES  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
JOÃO RIBEIRO DE BARROS  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
JOCILA PEREIRA GUIMARÃES  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CESAR  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
JOSÉ DA COSTA BOUCINHAS  1 VAGA -  20 HORAS SEMANAIS  
JOSÉ ROBERTO FRIEBOLIN  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
JOSÉ SCARAMELLI 1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
LEVI VIEIRA DA MAIA  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
LICINIO CARPINELI  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
LINDAMIL BARBOSA DE OLIVEIRA  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
LOUIS BRAILLE  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
MARIA APARECIDA FELIX PORTO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MARIA APARECIDA RODRIGUES  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MARIA HILDA ORNELAS DE OLIVEIRA  2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MARIA LEDA FERNANDES BRIGO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MARINHA FERREIRA DO NASCIMENTO  2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MARIO NAKATA  2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
MAURICIO GOULART  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ORLANDO MINELLA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  



OSWALDO SAMPAIO ALVES  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
PARQUE JUREMA III 3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
PARQUE JUREMA IV  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
PASCOAL MAIMONI FILHO  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
D PAULO ROLIN  LOUREIRO  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
PEDRO MORCELI  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
PIMENTAS VII 2 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
RAFAEL RODRIGUES FILHO  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
REPUBLICA DA VENEZUELA  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
REPUBLICA DA VENEZUELA II 1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
ROTARY 3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
SEBASTIÃO WALTER FUSCO  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
THEREZINHA CLOSA ELEUTERIO  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
PADRE VALENTIM GONZALEZ ALONSO  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
VICENTE MELRO  1 VAGA – 20 HORAS SEMANAIS  
WALDEMAR FREIRE VERAS  2 VAGAS- 20 HORAS SEMANAIS  
ZILDA ROMEIRO PINTO MOREIRA DA SILVA  3 VAGAS – 20 HORAS SEMANAIS  
  

 
 

 
 

 
Maria Aparecida do Nascimento Barretos  
 
Dirigente Regional de Ensino  
Diretoria Guarulhos Sul  


